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PORTARIA GP Nº. 054/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Barbara Almeida Martelini, para exercer
o Cargo em Comissão de Consultor Jurídico, símbolo CC 15.

§ 1.º - Este cargo está subordinado ao NatPrevi.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,

à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de janeiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 186/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos incisos VI, XXIV, artigo 68 da
LOM, e em especial pela Lei nº 088/99 e Memorando Circular
002/2017. Resolve:

Art. 1º. - DESIGNAR o Sr. Julio César Ramos Barbosa,
Secretário Municipal de Turismo, para ser a responsável pelo
regime de adiantamento de despesas previamente
empenhadas e pagas, até o valor estabelecido pela Lei
Municipal 088/99 a serem gastos com a Municipal de Turismo
e posterior prestação de contas conforme as normas da Lei
nº. 088/99, a partir desta data e até ulterior deliberação.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
revogando todas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 13 de janeiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 187/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Paulo Silas Lima Barde para exercer a
Cargo Comissionado de Assessor Administrativo CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Assistência Social.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 13 de janeiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 188/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear, o Sr. Wagner de Souza Santos, para
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Transporte,
símbolo CC 7.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Transporte.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o cargo comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei Municipal nº. 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 13 de janeiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 189/2017

Dispõe sobre cessão de servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art. 68 da LOM, e de
acordo com a Lei 245/2002 Art.59.

Considerando os termos do ofício nº 008/2017 exarado pelo
Ilmo Sr° Prefeito de Itaperuna - RJ Marcus Vinícius de Oliveira
Pinto.

Considerando que Cleber Fernando de Oliveira Cruz,
Assistente Administrativo, matrícula 203629, é Servidor efetivo
do Município de Natividade;

Considerando o que prescreve o artigo 59 da Lei nº 245/
2002 de 27 de dezembro de 2002, no que se refere a cessões
de Servidores Públicos Municipais;

Resolve:
Art. 1º Fica CEDIDO para a Prefeitura Municipal de Itaperuna

- RJ o Servidor Público Municipal Fernando de Oliveira Cruz,
Assistente Administrativo, matrícula 203629I, para ocupar cargo
comissionado.

Art. 2º A cessão de que trata o Artigo 1º desta Portaria está
em consonância com o disposto no Art. 59 da Lei Municipal
245/2002 I § 1º. Ficando a cargo da CESSIONÁRIA O ÔNUS
DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR.

 Art. 3º A cessão de que trata o Artigo 1º desta Portaria terá
validade até o dia 31 de dezembro de 2020 ou até ulterior
deliberação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 26 de janeiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 192/2017
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e

em especial a Lei Municipal nº. 198/2002 e o Decreto Municipal
257/2011, Resolve:

Art.1º - DESIGNAR o Srº. Marcelo Luis Nogueira Pavanelli,
Secretário Municipal de Assistência Social, Trabalho e Emprego,
para responsabilizar-se, no âmbito da de Assistência Social,
Trabalho e Emprego, pelo pagamento de diárias em atendimento
a cobertura de gastos dos agentes públicos que se deslocarem
da sede do Município a serviço ou representação deste, bem
como para treinamento e capacitação, no valor máximo de R$
3.000,00 (três mil reais), para posterior prestação de contas
conforme as normas da Lei nº. 198/02 e o Decreto Municipal
257/2011.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro do corrente ano, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 26 de janeiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 199/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos incisos VI, XXIV, artigo 68 da LOM,
e em especial pela Lei nº 088/99 e Memorando Circular 002/
2017. Resolve:

Art. 1º. – Revogar a Portaria GP 114/2017 que designou o
Sr. Juliano da Silva França, Secretário Municipal de Saúde, para
ser a responsável pelo regime de adiantamento de despesas
previamente empenhadas e pagas, até o valor estabelecido pela
Lei Municipal 088/99 a serem gastos com a Secretaria Municipal
de Saúde e posterior prestação de contas conforme as normas
da Lei nº. 088/99.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
revogando seus efeitos a 09 de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 26 de janeiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 200/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos incisos VI, XXIV, artigo 68 da
LOM, e em especial pela Lei nº 088/99 e Memorando Circular
002/2017. Resolve:

Art. 1º. – DESIGNAR a Srª. Maria de Fátima Costa
Marques, Assessor de Gabinete, para ser a responsável, no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, pelo regime de
adiantamento de despesas previamente empenhadas e pagas,
até o valor individual de R$ 1.000,00 (Mil reais), a serem gastos
com a Secretaria Municipal de Saúde e posterior prestação
de contas conforme as normas da Lei nº. 088/99.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
revogando seus efeitos a 02 de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 26 de janeiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 201/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos incisos VI, XXIV, artigo 68 da
LOM, e em especial pela Lei nº 088/99 e Memorando Circular
002/2017. Resolve:

 Art. 1º. – DESIGNAR o Sr. SIRLEI MENDES DE AMORIM,
Coordenador Geral Administrativo, para ser a responsável,
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, pelo regime de
adiantamento de despesas previamente empenhadas e pagas,
até o valor individual de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais), a
serem gastos com a Frota de Veículos lotados na Secretaria
Municipal de Saúde e posterior prestação de contas conforme
as normas da Lei nº. 088/99.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
revogando seus efeitos a 02 de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 26 de janeiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 202/2017
Dispõe sobre cessão de servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art. 68 da LOM, e de
acordo com a Lei 245/2002 Art 59

Considerando os termos do ofício nº 252/2016 exarado
pela Secretaria de Estado de Educação.

Considerando que Jamille Muniz Rodrigues, Professora
PM III , matrícula 212458,  é Servidora efetiva do Município
de Natividade;

Considerando o que prescreve o artigo 59 da Lei nº 245/
2002 de 27 de dezembro de 2002, no que se refere à cessão
de Servidores Públicos Municipais;

Resolve:
Art. 1º Fica CEDIDA para a Secretaria de Estado de

Educação a Servidora Pública Municipal Jamille Muniz
Rodrigues, Professora PM III, para ocupar cargo
comissionado.

Art. 2º A cessão de que trata o Artigo 1º desta Portaria
terá validade até o dia 31 de dezembro de 2020 ou até ulterior
deliberação.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
revogando seus efeitos a 02 de Janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 26 de janeiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 203/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos incisos VI e XIX do artigo 68 da
Lei Orgânica do Município e Decreto 201/2000, Lei municipal
217/02 e Decreto 111/09; Resolve:

Art. 1º - Nomear os Conselheiros Municipais de
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Alimentação Escolar eleitos para mandato de 02 (dois) anos,
conforme relação em anexo.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 26 de janeiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

Anexo I
Portaria GP nº 203/2017

Representante do Poder Executivo:
Titular: Débora Alves de Pinho Machado Silva
Suplente: Nilza Helena Muniz

Representantes das Entidades de Docentes, Discente e
de Trabalhadores na Área de Educação:

Titular: Wagner Miranda de Moraes
Suplente: Gedália Monteiro de Almeida
Titular: Melina de Almeida Ferreira Alves Glória
Suplente: Anamaria de Pinho Reis

Representantes de Pais de Alunos:
Titular: Amilton da Costa Soares
Suplente: Joel Balbino de Oliveira
Titular: Letícia da Silva Canuto
Suplente: Nilza Maria do Nascimento

Representantes de Entidades Civis Organizada:
Titular: Amilton Souza de Almeida
Suplente: José Brás de Souza
Titular: Guilherme Rodrigues Batista
Suplente: Fernanda Teixeira Barreto

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 26 de janeiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende –
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 204/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear SUIANE DA SILVA MATTOS, para exercer
o Cargo em Comissão de Subsecretário de Receita, símbolo
CC 14.

§ 1.º - Este cargo está subordinado a Secretaria Municipal
de Receita.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 205/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear sem ônus SUIANE DA SILVA MATTOS,
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador Geral de
Compras e Central de abastecimento de Veículos.

§ 1.º - Este cargo está subordinado a Secretaria Municipal
de Administração.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 206/2017
Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos incisos VI e XIX, artigo 68 da
L.O.M. e em especial pelo artigo 9º da Lei nº 321/2005,
Resolve:

Art. 1º. - Ficam concedidas 03 (três) bolsas de estudo,
objeto do programa de bolsas, instituído pela lei sobre
mencionada, sendo 01 (uma) para o aluno cursando o Ensino
Médio Profissionalizante e 02 (dois) para o Curso de Educação
Superior, para contemplarem estudantes selecionados pelo
Conselho Municipal de Educação, observados os critérios e
procedimentos estabelecidos na legislação que rege o

precitado programa.
Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro  de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende –
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 207/2017
Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela L.O.M. e em especial pela Lei nº
245/2002 e Memorado Circular 001/2017, Resolve:

Art. 1º. – Designar sem ônus, a Servidora Márcia Dutra de
Oliveira Cândida Matrícula 204439 para ser responsável pela
organização, controle e avaliação do Ponto de Freqüência dos
Servidores lotados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Comércio.

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro  de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende –
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 209/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1º. – Exonerar a Srª. Carolina França Lannes, do Cargo
em Comissão de Orientador Tecnológico.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende –
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 210/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear JOÃO VICTOR DA COSTA RIBEIRO, para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Executivo, símbolo
CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Governo.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o cargo comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei Municipal nº. 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende –
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 211/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear THAINA NASCIMENTO SILVA, para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Executivo, símbolo
CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Governo.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o cargo comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei Municipal nº. 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 212/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear HEITOR ROSA ALVES RODRIGUES, para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Executivo, símbolo
CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal

de Governo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,

à qual o cargo comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei Municipal nº. 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende –
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 213/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Romário da Silva Braz, para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor Executivo, símbolo CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Governo.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o cargo comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei Municipal nº. 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende –
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 214/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP 047/2017 e Nomear Félix
Manoel da Silva Júnior, para exercer o Cargo em Comissão
de Diretor do Núcleo de Acompanhamento da Lei de
Responsabilidade Fiscal, símbolo CC 14.

§ 1.º - Este cargo está subordinado a Secretaria Municipal
de Fazenda e Planejamento.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende –
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 215/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP 085/2017 e Nomear Laís
Moreira Reis, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor
do Núcleo de Desenvolvimento de Políticas Públicas, símbolo
CC 7.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Governo.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o cargo comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei Municipal nº. 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende –
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 216/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar o Servidor Público Municipal Sr. Carlos
André de Oliveira matrícula nº. 141763 para exercer a Função
de Confiança de Responsável por Fiscalização da Limpeza
Urbana FC 6.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao cargo público de carreira de Artífices
de Obras e Serviços Públicos, exercido pelo agente público
ora nomeado, face à permissividade do art. 26, § 3.º da Lei
n.º 616/2012.
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Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 217/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear JUCELINO LIMA GARCIA para exercer
o Cargo Comissionado de Coordenador Geral de Obras de
Serviços Públicos CC 13.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 218/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear LUIZ FERNADO DE SOUZA PIMENTA
para exercer o Cargo Comissionado de Assessor da Diretoria
de Desenvolvimento do Turismo CC 7.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Turismo.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 219/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear MARTA REGINA RAMOS, para exercer
o Cargo em Comissão de Assessor Administrativo, símbolo
CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Agropecuário.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,

à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 220/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear THAYANA GOMES DA SILVA FERREIRA,
para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Núcleo do C.
de Est. e Bens em Almoxarifado CC 5.

§ 1.º - Este cargo está subordinado a Secretaria Municipal
de Administração.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 221/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal VIVIAN
WERNECK DOS REIS SILVA matrícula nº. 171751 para exercer
a Função Comissionada de Diretor Geral da Escola Creche
Cachoeira Alegre FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Professor,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 222/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal MARIA
LUIZA MARQUES. DE OLIVEIRA ALBINO matrícula nº. 246 para
exercer a Função Comissionada de Diretor Geral da Escola
Creche João Fernandes FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Professor,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 223/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal CRISTIANE
SILVA DE CASTRO matrícula nº. 168882 para exercer a Função
Comissionada de Diretor Geral da Escola Creche Norberto
Marques FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,

à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de
Professor, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 224/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal ELIELZA
DA SILVA CRUZ MACHADO matrícula nº. 441 para exercer a
Função Comissionada de Diretor Geral do Colégio Municipal
Alvorada FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de
Professor, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 225/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal
ANDREZATEIXEIRA ALVES matrícula nº. 602 para exercer a
Função Comissionada de Diretor Geral da Escola Creche
Municipal Dantas Brandão FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de
Professor, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 226/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal
ANAMARIA DE PINHO REIS SILVA matrícula nº. 87459 para
exercer a Função Comissionada de Diretor Geral da Escola
Creche Municipal Seis de Setembro FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de
Professor, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 227/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
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LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:
Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal

NILCILAINE CABRAL DE AMORIM matrícula nº. 497 para
exercer a Função Comissionada de Diretor Geral da Escola
Creche Municipal Coronel José Rosa da Silva FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de
Professor, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 228/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal CARLA
RODRIGUES DE F. TAVARES matrícula nº. 169935 para
exercer a Função Comissionada de Diretor Geral da Escola
Creche Municipal João Rodrigues França FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de
Professor, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 229/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal MARIA
DE LURDES E. GAMA matrícula nº. 186350 para exercer a
Função Comissionada de Diretor Geral da Escola Creche
Municipal Cruzeiro de Cima FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Monitor,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 230/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal PATRICIA
DOS SANTOS FERREIRA matrícula nº. 516 para exercer a
Função Comissionada de Administrador de Creche Escola FC
12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de
Professor, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 231/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal CARLA
BARRETO LIMA MADEIRA matrícula nº. 439 para exercer a
Função Comissionada de Administrador de Creche Escola Dr.
Edymar Vargas de Oliveira FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Professor,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 232/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal JULIANA
DO CARMO SILVA matrícula nº. 92 para exercer a Função
Comissionada de Administrador de Creche Escola Major França
FC 12.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Professor,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 233/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal JOSÉ
RENATO SPINDOLA DA SILVA matrícula nº. 117978 para
exercer a Função Comissionada de Administrador de Creche
FC 10.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira, exercido
pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do
art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 234/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Designar a Servidora Pública Municipal SELMA
PREVATO R. RODRIGUES matrícula nº. 785449 para exercer
a Função Comissionada de Administrador de Creche FC 10.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas

na Lei 616/2012.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se

fará cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de
Professor, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 235/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Wanessa de Mattos Garcia para exercer
a Cargo Comissionado de Diretor do Núcleo de
Processamentos de Dados CC 3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 236/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Iandra Gomes Ferreira de Souza para
exercer a Cargo Comissionado de Orientador Tecnológico CC
2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 237/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Eliane Alves de Paula Souza para exercer
a Cargo Comissionado de Orientador Tecnológico CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 238/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Eva Maria Alves Amadeu para exercer a
Cargo Comissionado de Orientador Tecnológico CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 239/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições
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que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Ádria França Suzano para exercer a
Cargo Comissionado de Orientador Tecnológico CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 240/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Mara Rúbia Vargas da Silva Soares para
exercer a Cargo Comissionado de Orientador Tecnológico CC
2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 241/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Karolaine Aparecida da Silva para exercer
a Cargo Comissionado de Assessor do Núcleo de Orientação
Educacional CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 242/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Maria Aparecida de Paula Campanhã
para exercer a Cargo Comissionado de Assessor do
Coordenador do Programa Brasil Alfabetizado CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 243/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Patrícia Freitas França para exercer a
Cargo Comissionado de Assessor do Coordenador do
Programa Brasil Alfabetizado CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 244/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Sajiane de Oliveira Barros para exercer a
Cargo Comissionado de Assessor de Gabinete CC 3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 245/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Joana Darc Soares de Souza Lima para
exercer a Cargo Comissionado de Assessor de Gabinete CC 3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 246/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Vera Lúcia Matheus para exercer a Cargo
Comissionado de Assessor de Gabinete CC 3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 247/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Joice Almeida Fontes para exercer a Cargo
Comissionado de Assessor de Gabinete CC 3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 248/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Valdeléa Azeredo Demarques Medeiros
para exercer a Cargo Comissionado de Assessor Executivo CC
2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,

à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 249/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Natalícia Lopes da Silva Rosa para
exercer a Cargo Comissionado de Assessor Executivo CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 250/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear TAICYARA DE OLIVEIRA para exercer
a Cargo Comissionado de Assessor Executivo CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 251/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear FRANCIONE LACERDA para exercer a
Cargo Comissionado de Assessor Executivo CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 252/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear JOÃO PAULO GONÇALVES FERREIRA
para exercer a Cargo Comissionado de Assessor Executivo
CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 253/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Gislaine Lima da Silva Oliveira para
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exercer a Cargo Comissionado de Assessor Executivo CC 2.
§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal

de Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,

à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 254/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Maria Aparecida da Costa Amorim para
exercer a Cargo Comissionado de Assessor Executivo CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 255/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Silvane de Araújo para exercer a Cargo
Comissionado de Assessor Executivo CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 256/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Jocilene Lima Santana para exercer a
Cargo Comissionado de Assessor Executivo CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 257/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Maria Aparecida Mattos de Souza para
exercer a Cargo Comissionado de Assessor Administrativo CC
2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 258/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Elaine Gonçalves Cipriano Ferreira para
exercer a Cargo Comissionado de Assessor Administrativo CC
2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 259/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Marcella Dos Santos Monteiro da Silva
para exercer a Cargo Comissionado de Assessor Administrativo
CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 260/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Lucimar Bárbara de Paula para exercer a
Cargo Comissionado de Assessor Administrativo CC 2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 261/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Mirian Moreira Nascimento Saraiva para
exercer a Cargo Comissionado de Assessor Administrativo CC
2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 267/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP 052/2017 e Nomear Paulo
César de Moraes para exercer a Cargo Comissionado de Diretor
do Núcleo de Acompanhamento e Fiscalização Convênios CC
9.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Governo.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 268/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Pedro Henrique Caetano Figueira para
exercer a Cargo Comissionado de Assessor Administrativo CC
2.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Turismo.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de Fevereiro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 479/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Exonera o Sr. Ernesto Baccherini do Cargo
Comissionado de Assessor Jurídico, símbolo CC 15.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Procuradoria Geral
do Município.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 480/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX e XIX do art. 68
da L.O.M combinados com a Lei 245/2002, Resolve:

Art. 1º - Instaurar Sindicância baseado na Lei 245/2002 e
Relatório de Auditoria Governamental oriundo do Processo
TCE-RJ nº. 818.069-1/15 a fim de apurar acumulações ilícitas
de cargos no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, bem
como apurar culpabilidade no caso eventual omissão de
apresentação de declaração de acumulo de cargo ou de
apresentação de declaração omissa ou falsa, em conformidade
com o Relatório Governamental Supracitado. A ser promovido
pelos servidores elencados abaixo, sob a presidência do
primeiro:

1. Sr. Leandro Capita Dias (Corregedor)
2. Sr. Pedro Morucci Machado de Almeida (Assessor

Jurídico)
3. Srª. Iêni Silva Costa Morais
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 25 de Abril de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 481/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Lilian André Teixeira Alves Vieira para
exercer o Cargo Comissionado de Assessor Administrativo CC
3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Agropecuário.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 482/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da



PÁGINA 712 DE AGOSTO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:
Art. 1.º - Nomear a Jussara da Fonseca Suzano para

exercer a Cargo Comissionado de Assessor Administrativo
CC 3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 483/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revoga a Portaria GP 155/2017 e Nomeia a
Servidora Pública Municipal Analú de Almeida Faria matrícula
nº. 213004 para exercer a Cargo Comissionado de Diretor do
Núcleo de Políticas Públicas para Mulheres FC 7 SEM ÔNUS.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Assistência Social.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 484/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomeia a Servidora Pública Municipal Analú de
Almeida Faria matrícula nº. 213004 para exercer a Cargo
Comissionado de Diretor do Núcleo de Planejamento da
Secretaria Municipal Assistência Social, Trabalho e Emprego
CC3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Assistência Social.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta
por cento) do símbolo mencionado no caput, para que se
cumpra o disposto no artigo 26 § 2º. da Lei Municipal 616/
2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao cargo público de carreira, exercido
pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do
art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 485/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria 408/2017 e Nomear Luiz
Carlos Marques de Oliveira para exercer a Cargo
Comissionado de Diretor do Núcleo de Pavimentação de Vias
Públicas do 2º Distrito CC 5.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 486/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revoga a Portaria GP 287/2017 e Nomear Ésio
José da Silva para exercer a Cargo Comissionado de Diretor
do Núcleo de Pavimentação de Vias Públicas do 3º Distrito CC
5.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 487/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP 462-A/2016 e Nomear
MAXLANE GONÇALVES DE MORAIS para exercer a Cargo
Comissionado de Responsável por Instalação Elétrica SEM
ÔNUS.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 488/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear MAXLANE GONÇALVES DE MORAIS
matrícula nº. 922 para exercer a Cargo Comissionado de
Coordenador de Obras e Serviços Públicos CC7.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta
por cento) do símbolo mencionado no caput, para que se cumpra
o disposto no artigo 26 § 2º. da Lei Municipal 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao cargo público de carreira, exercido
pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do
art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 489/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Claudio Luiz Palmeira da Silva matricula
nº. 99201 para exercer a Cargo Comissionado de Assessor da
Coordenadoria Geral de Obras e Serviços Públicos CC 3.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta
por cento) do símbolo mencionado no caput, para que se cumpra
o disposto no artigo 26 § 2º. da Lei Municipal 616/2012.

Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se
fará cumulativamente ao cargo público de carreira, exercido
pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do
art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 11 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº490/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

legais que lhes são conferidas pelos incisos VI, IX e XIX do
Artigo 68 da L.O.N combinados com a Lei 245/200 . E:

Considerando a Portaria GP 416/2017.
Considerando o ofício 001/2017 do Exmº Sr Dr Leandro

Capita Dias, M.D Corregedor da Prefeitura Municipal de
Natividade

RESOLVE:
Art.- 1º - Prorrogar pelo período de trinta dias o prazo

para a apuração da Sindicância oriunda do Processo TCE-
RJ nº 818.069-1/15.

Art.- 2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 11 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 491/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e
II do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srª. Alice Rezende Vieira, para o
cargo de Agente Cultural, aprovado no Concurso Público nº.
001/2014, homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015 e
convocado através do Edital de Convocação nº. 001/2017 de
22 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro no dia 23 de maio de 2017, para cumprimento
de estágio probatório por um período de três anos, a contar
de 01 de agosto do corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Juventude, Esporte, Cultura e Lazer.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.002,15
(um mil e dois reais e quinze centavos) e as despesas
decorrentes do presente instrumento correrão por conta da
seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Juventude,
Esporte, Cultura e Lazer.

Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 492/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e
II do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srº. Bruno Ramos Machado, para o
cargo de Assistente Administrativo, aprovado no Concurso
Público nº. 001/2014, homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015
e convocado através do Edital de Convocação nº. 001/2017
de 22 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro no dia 23 de maio de 2017, para
cumprimento de estágio probatório por um período de três
anos, a contar de 01 de agosto do corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Governo.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.089,03
(um mil e oitenta e nove reais e três centavos) e as despesas
decorrentes do presente instrumento correrão por conta da
seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Governo.
Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 493/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e
II do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srª. Ellen Cristina Pessoa Patrício,
para o cargo de Psicólogo, aprovado no Concurso Público
nº. 001/2014, homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015 e
convocado através do Edital de Convocação nº. 001/2017 de
22 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado do
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Rio de Janeiro no dia 23 de maio de 2017, para cumprimento
de estágio probatório por um período de três anos, a contar
de 01 de agosto do corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Assistência, Social, Trabalho e Emprego.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.788,03
(um mil e setecentos e oitenta e oito reais e três centavos) e
as despesas decorrentes do presente instrumento correrão
por conta da seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Assistência
Social, Trabalho e Emprego.

Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 494/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e II
do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srª. Maria Tereza Zucoloto de Matos,
para o cargo de Arquiteto, aprovado no Concurso Público nº.
001/2014, homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015 e
convocado através do Edital de Convocação nº. 001/2017 de
22 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro no dia 23 de maio de 2017, para cumprimento
de estágio probatório por um período de três anos, a contar
de 01 de agosto do corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Governo.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.788,03
(um mil e setecentos e oitenta e oito reais e três centavos) e
as despesas decorrentes do presente instrumento correrão
por conta da seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Governo.
Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 495/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e II
do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srº. Matheus Farinazzo Cordeiro, para
o cargo de Fiscal de Tributos, aprovado no Concurso Público
nº. 001/2014, homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015 e
convocado através do Edital de Convocação nº. 001/2017 de
22 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro no dia 23 de maio de 2017, para cumprimento
de estágio probatório por um período de três anos, a contar
de 01 de agosto do corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Receita.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.341,76
(um mil e trezentos e quarenta e um reais e setenta e seis
centavos) e as despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Receita.
Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 496/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e II
do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srª. Poliana Poeys de Freitas Rezende,
para o cargo de Assistente Social, aprovado no Concurso
Público nº. 001/2014, homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015
e convocado através do Edital de Convocação nº. 001/2017
de 22 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro no dia 23 de maio de 2017, para cumprimento
de estágio probatório por um período de três anos, a contar
de 01 de agosto do corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Assistência, Social, Trabalho e Emprego.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.788,03

(um mil e setecentos e oitenta e oito reais e três centavos) e as
despesas decorrentes do presente instrumento correrão por
conta da seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Assistência
Social, Trabalho e Emprego.

Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 497/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e II
do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srº. Raphael Frias Rabello, para o cargo
de Fiscal Sanitário, aprovado no Concurso Público nº. 001/2014,
homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015 e convocado através
do Edital de Convocação nº. 001/2017 de 22 de maio de 2017,
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro no dia
23 de maio de 2017, para cumprimento de estágio probatório
por um período de três anos, a contar de 01 de agosto do
corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Saúde.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.002,15
(um mil e dois reais e quinze centavos) e as despesas
decorrentes do presente instrumento correrão por conta da
seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Saúde.
Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 498/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e II
do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srº. Sávio Villas Silva, para o cargo de
Agente Esportivo, aprovado no Concurso Público nº. 001/2014,
homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015 e convocado através
do Edital de Convocação nº. 001/2017 de 22 de maio de 2017,
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro no dia
23 de maio de 2017, para cumprimento de estágio probatório
por um período de três anos, a contar de 01 de agosto do
corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Juventude, Esporte, Cultura e Lazer.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.002,15
(um mil e dois reais e quinze centavos) e as despesas
decorrentes do presente instrumento correrão por conta da
seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Juventude,
Esporte, Cultura e Lazer.

Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 499/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e II
do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srº. Sebastião Rogério Rosa de Lima,
para o cargo de Fiscal de Tributos, aprovado no Concurso
Público nº. 001/2014, homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015
e convocado através do Edital de Convocação nº. 001/2017 de
22 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro no dia 23 de maio de 2017, para cumprimento
de estágio probatório por um período de três anos, a contar de
01 de agosto do corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Receita.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.341,76
(um mil e trezentos e quarenta e um reais e setenta e seis
centavos) e as despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Receita.
Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 500/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do
art. 68 e I e II do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal
Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srº. Sidiney Maurício de Araújo,
para o cargo de Vigia, aprovado no Concurso Público nº.
001/2014, homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015 e
convocado através do Edital de Convocação nº. 001/2017
de 22 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro no dia 23 de maio de 2017, para
cumprimento de estágio probatório por um período de três
anos, a contar de 01 de agosto do corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Defesa Civil.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 875,52
(oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e dois
centavos) e as despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Defesa
Civil.

Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 501/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do
art. 68 e I e II do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal
Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srª. Simone de Assis Galvão, para
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, aprovado no
Concurso Público nº. 001/2014, homologado pelo Decreto
nº. 05-A/2015 e convocado através do Edital de Convocação
nº. 001/2017 de 22 de maio de 2017, publicado no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro no dia 23 de maio de
2017, para cumprimento de estágio probatório por um
período de três anos, a contar de 01 de agosto do corrente
ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Emprego.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 875,52
(oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e dois
centavos) e as despesas decorrentes do presente
instrumento correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

Unidade: Secretar ia Municipal  de Municipal  de
Assistência Social, Trabalho e Emprego.

Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 502/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do
art. 68 e I e II do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal
Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srº. Sérgio Ramos Silveira, para o
cargo de Biólogo, aprovado no Concurso Público nº. 001/
2014, homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015 e convocado
através do Edital de Convocação nº. 001/2017 de 22 de
maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro no dia 23 de maio de 2017, para cumprimento
de estágio probatório por um período de três anos, a contar
de 01 de agosto do corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.788,03
(um mil e setecentos e oitenta e oito reais e três centavos)
e as despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Meio
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Ambiente.
Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal

Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 503/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e
II do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srª. Thaislane Rosa de Souza Costa,
para o cargo de Fiscal Sanitário, aprovado no Concurso
Público nº. 001/2014, homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015
e convocado através do Edital de Convocação nº. 001/2017
de 22 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro no dia 23 de maio de 2017, para
cumprimento de estágio probatório por um período de três
anos, a contar de 01 de agosto do corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Saúde.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.002,15
(um mil e dois reais e quinze centavos) e as despesas
decorrentes do presente instrumento correrão por conta da
seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Saúde.
Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 504/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e
II do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srº. Thobias José Miccichelli
Gonçalves, para o cargo de Guarda Municipal Ambiental,
aprovado no Concurso Público nº. 001/2014, homologado pelo
Decreto nº. 05-A/2015 e convocado através do Edital de
Convocação nº. 001/2017 de 22 de maio de 2017, publicado
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro no dia 23 de
maio de 2017, para cumprimento de estágio probatório por
um período de três anos, a contar de 01 de agosto do corrente
ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Meio Ambiente.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.002,15
(um mil e dois reais e quinze centavos) e as despesas
decorrentes do presente instrumento correrão por conta da
seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Meio
Ambiente.

Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 505/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e
II do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srº. Walter Fortunato Júnior, para o
cargo de Motorista de Ambulância, aprovado no Concurso
Público nº. 001/2014, homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015
e convocado através do Edital de Convocação nº. 001/2017
de 22 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro no dia 23 de maio de 2017, para
cumprimento de estágio probatório por um período de três
anos, a contar de 01 de agosto do corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Saúde.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.212,56
(um mil e duzentos e doze reais e cinquenta e seis centavos)
e as despesas decorrentes do presente instrumento correrão
por conta da seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Saúde.
Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 506/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 e I e II
do artigo 83, ambas da Lei Orgânica Municipal Resolve:

Art. 1. º - Nomear a Srº. Wellington Fernandes Júnior, para
o cargo de Engenheiro Civil, aprovado no Concurso Público nº.
001/2014, homologado pelo Decreto nº. 05-A/2015 e convocado
através do Edital de Convocação nº. 001/2017 de 22 de maio
de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
no dia 23 de maio de 2017, para cumprimento de estágio
probatório por um período de três anos, a contar de 01 de agosto
do corrente ano.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Governo.

§ 2º - O vencimento mensal básico será de R$ 1.788,03
(um mil e setecentos e oitenta e oito reais e três centavos) e as
despesas decorrentes do presente instrumento correrão por
conta da seguinte classificação orçamentária:

Unidade: Secretaria Municipal de Municipal de Governo.
Elemento: Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Código: 3.1.90.11.00.00.00
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 507/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
CONSIDERANDO, a aprovação e a classificação obtida no

Concurso Público Edital nº 001/2014, homologado através do
Decreto nº. 05-A/2015 publicado no Jornal A Folha edição 1242
do dia 28 de Julho de 2015;

CONSIDERANDO, aprovação, classificação e convocação
dos candidatos para preenchimento das vagas abertas no
aludido certame;

CONSIDERANDO, que as convocações foram realizadas
por veiculo de comunicação Jornal, através do Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro datado de 23 de maio de 2017;

CONSIDERANDO, o não comparecimento dentro do prazo
legal estabelecido no Edital de Convocação nº 001/2017:

RESOLVE:
Art. 1.º - Tornar pública a DESCLASSIFICAÇÃO de HELOÁ

SILVA E LIMA convocado para o cargo de Economista.
Art. 2. º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 508/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
CONSIDERANDO, a aprovação e a classificação obtida no

Concurso Público Edital nº 001/2014, homologado através do
Decreto nº. 05-A/2015 publicado no Jornal A Folha edição 1242
do dia 28 de Julho de 2015;

CONSIDERANDO, aprovação, classificação e convocação
dos candidatos para preenchimento das vagas abertas no
aludido certame;

CONSIDERANDO, que as convocações foram realizadas
por veiculo de comunicação Jornal, através do Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro datado de 23 de maio de 2017;

CONSIDERANDO, o não comparecimento dentro do prazo
legal estabelecido no Edital de Convocação nº 001/2017:

RESOLVE:
Art. 1.º - Tornar pública a DESCLASSIFICAÇÃO de LUCAS

NASCIMENTO NAVEGA convocado para o cargo de Agente
Esportivo.

Art. 2. º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 509/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
CONSIDERANDO, a aprovação e a classificação obtida no

Concurso Público Edital nº 001/2014, homologado através do

Decreto nº. 05-A/2015 publicado no Jornal A Folha edição 1242
do dia 28 de Julho de 2015;

CONSIDERANDO, aprovação, classificação e convocação
dos candidatos para preenchimento das vagas abertas no
aludido certame;

CONSIDERANDO, que as convocações foram realizadas
por veiculo de comunicação Jornal, através do Diário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro datado de 23 de maio de 2017;

CONSIDERANDO, o não comparecimento dentro do prazo
legal estabelecido no Edital de Convocação nº 001/2017:

RESOLVE:
Art. 1.º - Tornar pública a DESCLASSIFICAÇÃO de

ALEXANDRE DA SILVA CHAGAS convocado para o cargo de
Artífice de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2. º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 510/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM,

CONSIDERANDO, a aprovação e a classificação obtida
no Concurso Público Edital nº 001/2014, homologado através
do Decreto nº. 05-A/2015 publicado no Jornal A Folha edição
1242 do dia 28 de Julho de 2015;

CONSIDERANDO, aprovação, classificação e convocação
dos candidatos para preenchimento das vagas abertas no
aludido certame;

CONSIDERANDO, que as convocações foram realizadas
por veiculo de comunicação Jornal, através do Diário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro datado de 23 de maio de 2017;

CONSIDERANDO, o não comparecimento dentro do prazo
legal estabelecido no Edital de Convocação nº 001/2017:

RESOLVE:
Art. 1.º - Tornar pública a DESCLASSIFICAÇÃO de

LUCIANO DA SILVA FOLY convocado para o cargo de Médico.
Art. 2. º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA GP Nº. 511/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM,

CONSIDERANDO, a aprovação e a classificação obtida
no Concurso Público Edital nº 001/2014, homologado através
do Decreto nº. 05-A/2015 publicado no Jornal A Folha edição
1242 do dia 28 de Julho de 2015;

CONSIDERANDO, aprovação, classificação e convocação
dos candidatos para preenchimento das vagas abertas no
aludido certame;

CONSIDERANDO, que as convocações foram realizadas
por veiculo de comunicação Jornal, através do Diário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro datado de 23 de maio de 2017:

RESOLVE:
Art. 1.º - Tornar pública a DESISTÊNCIA de WALDENYR

NOGUEIRA DE CASTRO convocado para o cargo de Artífice
de Obras e Serviços Públicos, protocolado pelo Processo
Administrativo nº 3135/2017 de 08 de junho de 2017.

Art. 2. º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ 01 de agosto de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade- RJ

PORTARIA SMA Nº 180/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor

Público Municipal.
A Secretária Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, MARIA
APARECIDA PIZANE, ocupante do Cargo de carreira de
Professor PM III E, matrícula nº 161446, 30 (trinta) dias de
Licença Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 3773/2017, referente ao período aquisitivo de 03/
08/2002 a 02/08/2007, com início em 02/08/2017 e  expirando
em 31/08/2017, de acordo com o disposto no Artigo 122 da
Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 28 de julho de 2017.



Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 181/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo

de Serviço, sob a forma de quinquênio.
A Secretária Municipal de Administração, Fazenda e

Planejamento no uso das atr ibuições que lhes são
conferidas pelo Decreto     Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,   aos   Func ionár ios  Es ta tu tá r ios

relacionados (ANEXO I), 5 % ( cinco  por cento) de seus
atuais vencimentos, por terem completado mais um
quinquênio de Serv iço Públ ico Munic ipa l  em suas
respectivas funções, de conformidade com o disposto no
Art igo 94, parágrafo I I I  do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 03 de agosto de 2017.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/2017

PORTARIA SMA 181/2017
ANEXO I

PORTARIA SMA Nº 182/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de

Doença em Pessoa da Famí l ia  a  serv idor  púb l ico
municipal.

O Secretário Municipal de Administração no uso das
at r ibu ições que lhes são confer idas pe lo  Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  a  Serv idora  Púb l i ca  Mun ic ipa l
TEREZINHA VARGAS RIBEIRO FERREIRA, ocupante do
cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
matrícula nº 174343, 60 (sessenta) dias de Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme
atestado médico acostado no Processo n° 1737/2017, de
acordo com que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002,
art. 117, com efeito retroativo a contar do dia 27/03/2017
e expirando em 25/05/2017, correndo as despesas por
conta de dotação própria, consignada no Orçamento
Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 03 de agosto de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 183/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

at r ibu ições que lhes são confer idas pe lo  Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER,  ao  Serv idor  Púb l i co  Mun ic ipa l
MARCELO FRANCISCO DA COSTA, ocupante do Cargo
de carreira de FISCAL DE URBANISMO II, matrícula nº
154822, 120 (cento e vinte) dias de Licença Prêmio a
que tem direito, requerido através do processo n° 4002/
2017, com início em 02/08/2017 e expirando em 29/11/
2017, de acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei
Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 04 de Agosto de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 184/2017
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores

públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

at r ibu ições que lhes são confer idas pe lo  Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, aos Servidores Públicos Municipais
relacionados conforme anexo I, 30 (trinta) dias de férias
a que têm direito, conforme estabelece o Artigo 52 da
Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade, na função e período aquisitivo
correspondente.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 10 de julho de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 184/2017
ANEXO I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Processo: 2446/2017; Ata de Registro de Preços do

Pregão Presencial nº 029/2017; Objeto: O objeto da
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no
“REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E O
CENTRO DE ESPECIALIZAÇÃO ODONTOLÓGICA DA
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATIVIDADE, NOS
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE,
A LEI Nº 8666/93 E O DECRETO MUNICIPAL 088/09" com
preços inscritos nesta ata, conforme as especificações
constantes da Proposta Comercial referente ao Edital de
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2017 – PMN e demais
anexos, que constituem parte integrante desta, ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição, em
conformidade com as especificações deste Edital e de
seus Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade
– RJ CNPJ nº. 28.920.304/0001-96; Detentor da Ata: E. L.
FARIA RIBEIRO ME, neste ato representada por Ernandes
Luiz Faria Ribeiro, brasileiro, casado, empresário, portador
da Carteira de Identidade nº 08793292-7 IFP/RJ e CPF nº
017.543.547-26. Vigência de 12 meses, contados a partir
de 28 de Junho de 2017; Data de Assinatura: 28/06/2017.
Preços registrados:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 034/2017

Processo: 2867/2017; Ata de Registro de Preços do
Pregão Presencial nº 034/2017; Objeto: O objeto da
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no
“REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA A
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS, LEVES E
PESADOS,  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
NATIVIDADE - RJ, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO
VIGENTE, ESPECIALMENTE, A LEI Nº 8666/93 E O
DECRETO MUNICIPAL 088/09" com preços inscritos
nesta ata, conforme as especificações constantes da
Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 034/2017 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta, ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS independente  de  t ranscr i ção ,  em
conformidade com as especificações deste Edital e de
seus  Anexos ;  Órgão Gerenc iador :  Mun ic íp io  de
Natividade – RJ CNPJ nº. 28.920.304/0001-96; Detentor
da A ta :  AUTO PEÇAS MINEIRA LTDA,  nes te  a to
representada por  Osvaldo Andrade de L ima Neto,
brasileiro, auxil iar contábil, portador da Carteira de
Identidade nº 43697433-2 SSP/SP e CPF nº 378.762.008-
77. Vigência de 12 meses, contados a partir de 21 de
Julho de 2017; Data de Assinatura: 21/07/2017. Preços
registrados:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 041/2017

Processo: 3237/2017; Ata de Registro de Preços do
Pregão Presencial nº 041/2017; Objeto: O objeto da
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no
“REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS POR
DEMANDA JUDICIAL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO
VIGENTE, ESPECIALMENTE, A LEI Nº 8666/93 E O
DECRETO MUNICIPAL 088/09" com preços inscritos nesta
ata, conforme as especificações constantes da Proposta
Comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL
N.º 041/2017 – PMN e demais anexos, que constituem parte
integrante desta, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
independente de transcrição, em conformidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001-96; Detentor da Ata: FONSECA & PINHO
DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME, neste ato
representada por Emmanuel Armond Pereira, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº
11444 CRF/RJ e CPF nº 099.031.757-95. Vigência de 12
meses, contados a partir de 28 de Julho de 2017; Data de
Assinatura: 28/07/2017. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 041/2017

Processo: 3237/2017; Ata de Registro de Preços do
Pregão Presencial nº 041/2017; Objeto: O objeto da
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no
“REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
A Q U I S I Ç Ã O  D E  M E D I C A M E N TO S  É T I C O S  P O R
D E M A N D A J U D I C I A L ,  E M  AT E N D I M E N TO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS TERMOS
DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE, A LEI
Nº 8666/93 E O DECRETO MUNICIPAL 088/09" com
preços inscritos nesta ata, conforme as especificações
constantes da Proposta Comercial referente ao Edital
de  PREGÃO PRESENCIAL N. º  041 /2017 –  PMN e
demais anexos, que constituem parte integrante desta,
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS independente  de
transcrição, em conformidade com as especif icações
deste Edital  e de seus Anexos; Órgão Gerenciador:
Município de Natividade – RJ CNPJ nº. 28.920.304/0001-
96; Detentor da Ata: FONSECA & PINHO DROGARIA E
PERFUMARIA LTDA - ME, neste ato representada por
E m m a n u e l  A r m o n d  P e r e i r a ,  b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,
empresário, portador da Carteira de Identidade nº 11444
CRF/RJ e CPF nº  099.031.757-95.  Vigênc ia  de 12
meses, contados a partir de 28 de Julho de 2017; Data
de Assinatura: 28/07/2017. Preços registrados:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 022/2017

Processo: 2972/2017; Ata de Registro de Preços do
Pregão Presencial nº 022/2017; Objeto: O objeto da
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no
“REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS TERMOS DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE, A LEI Nº
8666/93 E O DECRETO MUNICIPAL 088/09" com preços
inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes
da Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 022/2017 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta, ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade
com as especificações deste Edital e de seus Anexos;
Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ
nº. 28.920.304/0001-96; Detentor da Ata: DIMASTER
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ,
neste ato representada por Andre Licério Brasil Kort Kamp,
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº
20754217-6 SSP/RJ e CPF nº 057.678.317-00. Vigência
de 12 meses, contados a partir de 27 de Julho de 2017;
Data de Assinatura: 27/07/2017. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 022/2017

Processo: 2972/2017; Ata de Registro de Preços do
Pregão Presencial nº 022/2017; Objeto: O objeto da presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO
VIGENTE, ESPECIALMENTE, A LEI Nº 8666/93 E O
DECRETO MUNICIPAL 088/09" com preços inscritos nesta
ata, conforme as especificações constantes da Proposta
Comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º
022/2017 – PMN e demais anexos, que constituem parte
integrante desta,  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
independente de transcrição, em conformidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001-96; Detentor da Ata: DMCF COMERCIAL
CIRURGICA LTDA EPP, neste ato representada por Matheus
de Azevedo Leão da Silva, brasileiro, casado, estudante,
portador da Carteira de Identidade nº 24569674-5 DETRAN/
RJ e CPF nº 151.905.547-16. Vigência de 12 meses, contados
a partir de 27 de Julho de 2017; Data de Assinatura: 27/07/
2017. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 022/2017

Processo: 2972/2017; Ata de Registro de Preços do
Pregão Presencial nº 022/2017; Objeto: O objeto da
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no
“REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS TERMOS DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE, A LEI Nº
8666/93 E O DECRETO MUNICIPAL 088/09" com preços
inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes
da Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 022/2017 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta, ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade
com as especificações deste Edital e de seus Anexos;
Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ
nº. 28.920.304/0001-96; Detentor da Ata: DROGARIA DO
PORTO LTDA ME, neste ato representada por Alan Gomes
da Silva Santos, brasileiro, casado, empresário, portador
da Carteira de Identidade nº MG-11521495 SSP/MG e CPF
nº 042.261.016-00. Vigência de 12 meses, contados a partir
de 27 de Julho de 2017; Data de Assinatura: 27/07/2017.
Preços registrados:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 022/2017

Processo: 2972/2017; Ata de Registro de Preços do
Pregão Presencial nº 022/2017; Objeto: O objeto da presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃOAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESPECIALMENTE, A LEI Nº 8666/93 E O DECRETO
MUNICIPAL 088/09" com preços inscritos nesta ata, conforme
as especif icações constantes da Proposta Comercial
referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2017
– PMN e demais anexos, que constituem parte integrante
desta, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS independente de
transcrição, em conformidade com as especificações deste
Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Município de
Natividade – RJ CNPJ nº. 28.920.304/0001-96; Detentor da
Ata: FLAVIA GENELHU PENNA - ME, neste ato representada
por Warlen Toalhar Gomes, brasileiro, casado, representante
comercial, portador da Carteira de Identidade nº 954824 SSP/
ES e CPF nº 002.305.127-20. Vigência de 12 meses,
contados a partir de 27 de Julho de 2017; Data de Assinatura:
27/07/2017. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 022/2017

Processo: 2972/2017; Ata de Registro de Preços do
Pregão Presencial nº 022/2017; Objeto: O objeto da
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no
“REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS TERMOS DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE, A LEI Nº
8666/93 E O DECRETO MUNICIPAL 088/09" com preços
inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes
da Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 022/2017 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta, ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade
com as especificações deste Edital e de seus Anexos;
Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ
nº. 28.920.304/0001-96; Detentor da Ata: M.R HOSPITALAR
LTDA - ME, neste ato representada por Antoniel dos Passos
Aguiar Saraquino, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo,
portador da Carteira de Identidade nº 24554940-7 DIC/RJ
e CPF nº 131.168.247-38. Vigência de 12 meses, contados
a partir de 27 de Julho de 2017; Data de Assinatura: 27/07/
2017. Preços registrados:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 022/2017
Processo: 2972/2017; Ata de Registro de Preços do Pregão

Presencial nº 022/2017; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO
VIGENTE, ESPECIALMENTE, A LEI Nº 8666/93 E O DECRETO
MUNICIPAL 088/09" com preços inscritos nesta ata, conforme
as especificações constantes da Proposta Comercial referente
ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2017 – PMN e
demais anexos, que constituem parte integrante desta, ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição, em
conformidade com as especificações deste Edital e de seus
Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ
nº. 28.920.304/0001-96; Detentor da Ata: NOROMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA - ME, neste ato representada por
Francisco Gastão de Silva Jardim, brasileiro, casado,
representante comercial, portador da Carteira de Identidade nº
11386571-1 IFP/RJ e CPF nº 041.044.737-40. Vigência de 12
meses, contados a partir de 27 de Julho de 2017; Data de
Assinatura: 27/07/2017. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 022/2017
Processo:2972/2017; Ata de Registro de Preços do Pregão

Presencial nº 022/2017; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃOAQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO
VIGENTE, ESPECIALMENTE, A LEI Nº 8666/93 E O DECRETO
MUNICIPAL 088/09" com preços inscritos nesta ata, conforme
as especificações constantes da Proposta Comercial referente
ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2017 – PMN e
demais anexos, que constituem parte integrante desta, ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição, em
conformidade com as especificações deste Edital e de seus
Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ
nº. 28.920.304/0001-96; Detentor da Ata: VIDILU COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA, neste ato representada por Silvio Romai
do Amaral Souza, brasileiro, casado, representante de vendas,
portador da Carteira de Identidade nº 039590211 IFP/RJ e CPF
nº 447.300.477-53. Vigência de 12 meses, contados a partir de
27 de Julho de 2017; Data de Assinatura: 27/07/2017. Preços
registrados:

DECRETO Nº 054/2017
Prorroga prazo de validade do concurso público para

provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de
Natividade - RJ, correspondente ao Edital nº 001/2014.

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

Considerando o quanto disposto na no Art. 37, III da
Constituição Federal/88;

Considerando o Art. 9.7 do edital 001/2014;
Considerando os princípios constitucionais de

transparência, legalidade e impessoalidade.
DECRETA:
Art. 1.º - Fica PRORROGADO o prazo de validade do

CONCURSO PÚBLICO originário do Edital nº. 001/2014 pelo
prazo de 02 (dois) anos, contados a partir de 10 de julho de
2017.

 Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na presente data,
e seus efeitos a partir da data fixada pelo artigo anterior.

Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade, 23 de junho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 061/2017
Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas

municipais no dia 12 de julho do corrente ano e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

CONSIDERANDO que nessa data se comemora o
aniversário das aparições de Nossa Senhora de Natividade,
no Sítio dos Milagres, ocasião em que cidade recebe milhares
de romeiros;

CONSIDERANDO que além dos romeiros originários de
várias regiões do país, os católicos natividadenses, devotos
de Nossa Senhora de Natividade, também participam
ativamente das referidas comemorações;

CONSIDERANDO que cumpre aos Poderes Públicos o
dever de promover, incentivar e facilitar todas as manifestações
populares de cunho Turístico e Religioso,

DECRETA:
Art. 1.º “PONTO FACULTATIVO”, no dia 12 (doze) de

JULHO do corrente ano, nas repartições públicas municipais.
Parágrafo Único – Não gozarão do ponto facultativo os

servidores que desempenham atividades emergenciais e/ou
essenciais de saúde, defesa civil, guarda municipal e trânsito,
a fim de não comprometer a prestação de serviços básicos à
população.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade, 03 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

PORTARIA GP Nº. 474/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso de suas

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do
art. 68 da LOM, RESOLVE:

Artigo 1º. – Revogar a portaria 294-A/2016 e Nomear a
nova comissão mista e permanente para discussão e
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elaboração de proposta, referente a:
1. Reforma do Plano de Carreiras do Magistério;
2. Reforma do Plano de Carreiras dos demais

Servidores;
3. Reforma da Lei de Estrutura Administrativa;
4. Reforma do Estatuto dos Servidores;
5. Definição de cronograma para implantação do Plano

de Cargos e Carreira dos Servidores, com revisão Bienal;
6. Definir critérios para alocação e realocação dos

Servidores por setor de trabalho;
7. Definir programa de qualificação profissional para

os servidores; e
8. Adequação da carga horárias dos professores,

conforme previsto na Lei Federal 11.738 (lei
do piso mínimo nacional).
Artigo 2º. - A comissão será composta por:

I. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL:

Pedro César Oliveira de Souza - Secretária Municipal de
Administração;

Maico França Lacerda- Coordenadora Geral de Pessoal.

II. REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NATIVIDADE:

Maria Aparecida Siqueira da Silva;
Eliezir Marchiote.
III. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO:

Paula Ferreira Dos Santos
Vagner Miranda de Moraes

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 23 de junho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 475/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Resolve:
Art. 1º. – Em atendimento as disposições do Processo nº.

3344/2017 determino a abertura de Tomada de Contas pelo
Órgão de Controle Interno, para apurar possíveis irregularidades
apontadas pelo Coordenador Geral de Patrimônio Municipal
referente à imparidade entre os elementos físicos com registro
de inventário do Fundo Municipal de Saúde em relação ao seu
patrimônio identificado na prestação de contas dos bens
patrimoniais da referida entidade do ano de 2016.

Art. 2º. – Designo os Servidores, Ana Luiza Machado Frizzo
Assessor Direto do Controlador Interno, Ana Maria Clementina
Potente, Diretor do Núcleo de Auditoria Interna e Paulo Fernando
da Silva, Diretor do Núcleo de Patrimônio da Secretaria Municipal
de Saúde, para comporem a Comissão que procederá a Tomada
de Contas, sobre a presidência do primeiro.

Art. 3º. – A Supervisão da Tomada de Contas será do Ilmo
Sr. Eduardo Estanislau Gama, Controlador e Auditor Interno no
qual fica responsável por julgar qualquer recuso ou atos

suplementares da referida tomada de contas.
Art. 4º. – Fixo o prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir

da data de publicação para a conclusão dos trabalhos.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 23 de junho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 477/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da
LOM, combinados com as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Exonera o Servidor Publico Maxuel Vargas da
Silva do Cargo Comissionado de Tesoureiro do Fundo
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Emprego, símbolo
CC 14.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal
de Assistência Social, Trabalho e Emprego.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa,
à qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas
na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 03 de julho de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ


